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Certificação de 
Pontos de Memória
O que é? 
A certificação como Ponto de Memória é a titulação concedida pelo 
Ibram, nos termos da Portaria Ibram nº 579, de 29 de julho de 2021, a en-
tidades culturais e coletivos culturais, com o objetivo de reconhecê-las 
como Pontos de Memória.

Trata-se do reconhecimento, por parte do Ibram, de que a entidade ou cole-
tivo cultural apoia ou desenvolve programas, projetos e ações de museolo-
gia social, pautadas na gestão participativa e no vínculo com a comunida-
de e seu território, visando à identificação, registro, pesquisa e promoção 
do patrimônio material e imaterial, contribuindo para o reconhecimento e 
valorização da memória social brasileira.

A certificação como Ponto de Memória habilita entidades culturais e coleti-
vos culturais para a participação nas políticas públicas destinadas ao Pro-
grama Pontos de Memória; além disso, garante uma chancela institucional 
que pode ser importante para a obtenção de apoios e parcerias. As entida-
des culturais e coletivos culturais certificados como Pontos de Memória 
passam a integrar o Cadastro Nacional de Pontos de Memória.

Quem pode utilizar este serviço?
Representantes de entidades e/ou coletivos culturais que apoiam ou 
desenvolvem programas, projetos e ações relacionadas a cultura, edu-
cação, museologia social e/ou desenvolvimento comunitário, contri-
buindo para a valorização do patrimônio cultural e das memórias das 
comunidades.
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https://www.gov.br/museus/pt-br/assuntos/legislacao-e-normas/portarias/portaria-ibram-no-579-de-29-de-julho-de-2021


Entidades que NÃO serão certificadas
Para ser certificado como um Ponto de Memória, o primeiro passo é 
verificar se a entidade se encaixa em alguma das categorias que não 
podem ser Ponto de Memória.  

Não serão certificados como Pontos de Memória:

I. órgãos e entidades públicas;
II. instituições com fins lucrativos;

III. fundações, sociedades e associações de apoio a instituições públicas;
IV. fundações e institutos criados ou mantidos por empresas ou grupos de 

empresas; e
V. entidades paraestatais integrantes do “Sistema S” (SESC, SENAC, SESI, 

SENAI, SEST, SENAT, SEBRAE, SENAR e outros).

E o que é um Ponto de Memória? 

Ponto de Memória é todo coletivo cultural ou entidade cultural que seja 
certificado como tal pelo Ibram.

 . Coletivo Cultural é o povo, comunidade, grupo, rede ou movimento so-
ciocultural, sem constituição jurídica (inscrição via CPF, sem CNPJ), que 
desenvolva programas, projetos e ações de museologia social para a 
identificação, pesquisa e promoção de seu patrimônio material e ima-
terial, visando ao reconhecimento e à valorização da memória coletiva.

 . Entidade Cultural é a pessoa jurídica (instituições com CNPJ) de direi-
to privado, sem fins lucrativos, de caráter cultural, que apoie ou desen-
volva programas, projetos e ações de museologia social para a identi-
ficação, pesquisa e promoção do patrimônio material e imaterial de 
comunidades específicas, visando ao reconhecimento e à valorização 
da memória coletiva.
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Um Coletivo Cultural ou uma Entidade Cultural que queira ser certificado pelo 
Ibram deve estar atento ao cumprimento das seguintes exigências:

a. Preencher todos os campos do FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO para a 
certificação de pontos de memória, indicando:

 . as principais características do Ponto de Memória

 . o histórico da atuação da entidade cultural ou coletivo cultural no cam-
po da cultura, educação, museologia social e/ou desenvolvimento co-
munitário. É importante apresentar informações que evidenciem o ali-
nhamento à definição de Ponto de Memória.

b. Manifestar concordância com o Termo de adesão ao programa pontos de 
memória, fazendo referência expressa aos três quesitos indicados abaixo:

 . compromisso com os objetivos do Programa Pontos de Memória;

 . compromisso com os objetivos específicos dos Pontos de Memória; e

 . autorização ao Ibram do uso dos materiais e informações disponibiliza-
das, entre outras condições vinculadas à certificação.

c. Comprovar o apoio, por meio de cartas assinadas e digitalizadas de re-
conhecimento, de no mínimo 2 (dois) Pontos de Memória ou instituições 
públicas, privadas, coletivos culturais, com ou sem constituição jurídi-
ca, relacionados à cultura, educação, museologia social e/ou desenvolvi-
mento comunitário.

d. Para os Coletivos Culturais:

 . adicionalmente, apresentar o TERMO DE ANUÊNCIA. Este termo é o do-
cumento exigido para fins da certificação de coletivos culturais, com o 
objetivo de comprovar o conhecimento prévio e autorização expressa 
dos membros dos respectivos coletivos culturais, através da assinatura 
do Termo de Anuência, por, no mínimo, 5 (cinco) de seus integrantes.
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Etapas para solicitar  
a Certificação de Ponto de Memória

1. Crie sua conta gov.br no Portal de Serviços GOV.BR:

Você pode criar sua conta pelo aplicativo ou pelo site.

Se estiver no aplicativo, clique no botão “Entrar com gov.br”, e se estiver 
no site, clique no botão “Criar conta gov.br”, em seguida digite seu CPF e 
siga as orientações para criar sua conta. Para acessar este serviço você 
precisará apenas dos seus dados básicos.  Este serviço é gratuito para 
o cidadão.

Como criar minha conta gov.br?

Você pode criar sua conta gov.br através do aplicativo gov.br ou pela 
internet, clicando em “Entrar com gov.br”. Na tela inicial, digite seu CPF e 
clique em “Continuar”. Caso não possua uma conta gov.br, será direcio-
nado para criar uma.

Você será guiado em todos os passos! Para iniciar, se você tiver CNH ou 
biometria facial no TSE, você fará o reconhecimento facial pelo aplicativo 
gov.br. Se der tudo certo, sua conta já será Ouro ou Prata, e na telinha 
você verá a mensagem de sucesso. Caso não tenha CNH ou biometria 
no TSE, você poderá criar sua conta por meio de bancos credenciados! 
Assim, sua conta será Prata. Mas, se não for possível criar a conta com 
banco credenciado, você responderá um breve questionário on-line e 
criaremos uma conta Bronze para você!

Não há custos para criar sua conta gov.br e o processo é transparente 
e seguro!

2
Clique

1  Acesse
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http://gov.br/
https://www.gov.br/pt-br/apps/app-gov.br
http://gov.br/
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Insira o CPF e clique 
em continuar

Continue para concluir

Clique aqui e acesse o  
GUIA COMPLETO.
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https://www.gov.br/plataformamaisbrasil/pt-br/manuais-e-cartilhas/arquivos-e-imagens/manual-passo-a-passo-para-acesso-ao-gov.br


Como solicitar a  
Certificação de Ponto de Memória:

1. Acesse o endereço https://www.gov.br/pt-br/servicos/solicitar-certifica-
cao-de-pontos-de-memoria, ou faça a busca pelo serviço Solicitar Certifi-
cação de Pontos Memória no Portal GOV.BR e clique em “SOLICITAR”.
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https://www.gov.br/pt-br/servicos/solicitar-certificacao-de-pontos-de-memoria
https://www.gov.br/pt-br/servicos/solicitar-certificacao-de-pontos-de-memoria


Os tipos de pessoa em questão são pessoa física (CPF) ou pessoa jurídica (CNPJ).

Atenção: os itens marcados com asterisco vermelho são de preenchimento obrigatório!
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Atenção: As entidades culturais devem necessariamente anexar ao Formu-
lário de Inscrição o seu estatuto de criação. Trata-se de item de preenchi-
mento obrigatório.
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O campo Portfólio e Anexos é o mais importante do Formulário de Inscrição. 
Para a certificação é necessário incluir todos os anexos obrigatórios, além de 
atentar para o tamanho e extensões permitidas para upload.
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Em caso de dúvidas clicando no ícone da interrogação abre uma 
explicação breve .?
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20
JULHO

Outras informações 
Para fins da participação na 4ª Edição do Prêmio Pontos de Memória 
2023, somente serão aceitas as solicitações de certificação realizadas até o 
dia 20 de julho de 2023.

Importante: as solicitações que não atenderem aos requisitos exigidos 
para a certificação serão consideradas inabilitadas e os solicitantes se-
rão notificados da decisão, sendo permitido, a qualquer tempo, a com-
plementação de informações para reapresentação da solicitação. 

A análise da documentação exigida para a solicitação de certificação de-
verá ser concluída pelos membros da Comissão de Certificação de Pon-
tos de Memória no prazo máximo de 30 (trinta) dias.  

Para mais informações ou dúvidas sobre 
este serviço, entre em contato
Em caso de dúvidas, reclamações ou sugestões sobre o processo de cer-
tificação, favor contactar a equipe pelo endereço: 

certificacao@museus.gov.br
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